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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 
 

CRIA O CORAL MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Art. 1º Cria o Coral Municipal com o objetivo de incentivar o canto coral, promover a cultura 
musical e representar oficialmente o Município em eventos culturais, festividades e 
solenidades institucionais. 
 
Art. 2º O Coral Municipal terá os seguintes objetivos: 
 
I – difundir o canto coral como manifestação cultural e artística do Município; 
II – representar o Município em eventos públicos, festivais e encontros musicais; 
III – proporcionar aos participantes uma experiência de aprendizado e desenvolvimento 
vocal; 
IV – incentivar a integração social e o bem-estar da comunidade por meio da música; 
V – promover apresentações gratuitas à população, fomentando a valorização da cultura 
local. 
 
Art. 3º O Coral Municipal será composto por cidadãos interessados, selecionados por meio 
de audições abertas à comunidade, e contará com a orientação de um maestro ou regente 
designado pelo Poder Executivo. 
 
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com escolas, instituições culturais e 
demais organizações para viabilizar o funcionamento e a expansão do Coral Municipal. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Município, podendo ser complementadas por patrocínios, 
doações e convênios. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 28 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8323 

Site: www.camaraserra.es.gov.br / E-mail: gabineteraphaelamoraes@gmail.com 

 
 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390038003000360039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br
mailto:gabinetecaboport@camaraserra.es.gov.br


 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O canto coral é uma forma de expressão artística que contribui para o desenvolvimento 
cultural, social e emocional dos participantes. A criação do Coral Municipal fortalecerá a 
identidade cultural da cidade, oferecendo à população oportunidades de aprendizado, 
integração e participação em eventos musicais. 
 
Além de valorizar a música e a cultura, o Coral Municipal permitirá que o Município tenha 
um grupo oficial para apresentações em festividades, cerimônias e demais ocasiões 
importantes. Com essa iniciativa, a cidade ganha um projeto inclusivo, acessível e que 
promove o engajamento da comunidade na vida cultural local. 
 
Diante do exposto e da relevância do tema apresentado, conto com o apoio dos meus nobres 
pares para a aprovação da presente proposição. 
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